
RESOLUÇÃO Nº 004/COMSEA/2024

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional – PLAMSAN 2024/2027.

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, no uso de suas atribuições legais que lhe
são  conferidos  pela  Lei  4.841/2017,  que  dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional.

Considerando,

Considerando a plenária do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional em reunião ordinária no
dia 03/10/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN 2024/2027.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                         Tubarão, 03 de outubro de 2024.

_______________________________________
Daniel Bittencourt

Presidente do COMSEA
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